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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

 
CONVITE Nº 08/2022 

Processo nº 23163.004092.2022-53 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, CNPJ/MF n.º 10.729.992/0001-46, 

por meio da Comissão Permanente de Licitações instituída pela Portaria n.º 769/2022 e de 

conformidade com os termos do Processo Administrativo n.º 23163.004092.2022-53, sediado à 

Rua Gonçalves Chaves nº 3218, Pelotas/RS, realizará licitação, na modalidade CONVITE, do 

tipo menor preço global, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 

preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n. 

7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018,Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 

26 de abril de 2018, Instrução Normativa/SEGES nº 6, de junho de 2018 e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Convite. 

 
 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

1.1. Até às 09h45min, do dia 15/03/2023, no endereço Rua Gonçalves Chaves 

nº 3218, sala 410, Bairro Centro, Pelotas/RS – CEP 96015-560, para entrega dos 

Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta. 

 
2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 10:00 horas, do dia 15/03/2023, na Coordenadoria de Licitações 

localizada no endereço Rua Gonçalves Chaves nº 3218, sala 410- Bairro Centro – 

Pelotas/RS, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos 

participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a 

realização de consulta “on line” ao SICAF. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços 

deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados 
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no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

 
 
 
 

 
 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam 

encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a 

documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro 

meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos 

mesmos, constantes neste Convite. A correspondência deverá ser endereçada com 

aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 

deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados,com antecedência mínima 

de 15 (quinze) minutos do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 
 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade 

ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro 

comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, 

no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, 

no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE 

CONVITE Nº 08/2022 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 
ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA 

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE 

CONVITE Nº 08/2022 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá 

apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, 

com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer 

fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do 

registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto 

em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma 

empresa licitante. 

 
 

4. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica, para o serviço de recuperação do reservatório 

metálico, com insumos e mão-de-obra a ser realizado no Câmpus Sapiranga 

do IFSul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

4.2. A licitação será realizada em dois itens. 

4.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço global do item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022 na classificação 
abaixo: 

5.1.1. Gestão/Unidade: 26436/158126 

5.1.2. Fonte: 100   PTRES: 170787 

5.1.3. Programa de Trabalho: 12.363.5012.20RL.0043 

5.1.4. Elemento de Despesa: 339039 

5.1.5. PI: L 20 RL P 43 02 R 

 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Serão convidadas a participar desta licitação os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, regularmente cadastrados ou 

não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, possibilitando-se 

que outros cadastrados participem da licitação, desde que manifestem seu interesse 

com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

6.2. Não poderão participar desta licitação: 
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6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

6.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.2.9.  sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação 

de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar 

de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 

de junho de 2010); 

6.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada 

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança neste órgão contratante. 

 
 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
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Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas; 

7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, 

deverão apresentar, no envelope nº 1, a documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como, à Qualificação 

Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

7.6. Habilitação Jurídica: 

7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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7.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

7.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

7.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

7.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

7.7. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

7.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

7.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

7.7.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

7.7.7. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, 
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§1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.8.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante; 

7.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

7.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

7.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG = 

Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 
LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou 

do item pertinente. 

 
7.9. Qualificação Técnica: 
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7.9.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, 

a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, 

no envelope nº 1: 

7.9.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

7.9.3. Comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, na data 

de abertura da licitação, profissional(is) de nível superior ARQUITETO ou 

ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA ou pelo CAU, detentor(es) de atestado(s) 

de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou no CAU da 

região onde os serviços foram executados, o(s) qual(is) deve(m) ser 

apresentado(s) acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo 

Técnico, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para outra empresa privada, que não a própria licitante (CNPJ diferente), 

comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de 

características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional 

equivalentes ou superiores ao objeto ora licitado; 

7.9.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 

deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor 

desta licitação. 

7.9.4.1. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no 
CREA ou no CAU do responsável técnico que acompanhará 
a execução dos serviços de que trata o objeto; 

7.9.4.2. O nome do responsável técnico indicado deverá constar 

do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica 
apresentado(s) para qualificação técnica da licitante. 

7.9.5. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 

1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração. 

7.9.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras 

e serviços de engenharia. 

7.10. Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no 

envelope nº 1: 
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7.10.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme 

modelo ANEXO IV, do edital; 

7.10.2. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, 

nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02/09, conforme modelo 

ANEXO V, do edital; 

7.10.2.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 

implicará a desclassificação da proposta; 

7.10.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, na forma do § 2º, do art. 32, da Lei Nº 8.666/93, alterado pela Lei Nº 

9.648/98, conforme modelo ANEXO VI, do edital; 

7.10.4. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME 

ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006, conforme 

modelo ANEXO VII, do edital; 

7.10.4.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem 

anterior é facultativa e deverá ser entregue tão- somente 

pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam 

se beneficiar do regime legal diferenciado e que não 

tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão 

do tratamento jurídico diferenciado. 

7.10.4.2. A participação em licitação na condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 

sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de 

tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar 

diligências para verificar a veracidade da declaração. 

7.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.11.1. A autenticação, quando feita por servidor da Comissão Permanente 

de Licitações do Instituto Federal Sul-rio-grandense, será efetuada, em horário de 

expediente das 8h às 18h, no endereço discriminado no subitem 2.1, até 1uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

7.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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7.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

estará habilitado para a fase de classificação. 

8. DA VISTORIA 

8.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as 

condições para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que 

integram o Projeto Básico, podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela 

realização de vistoria nas condições abaixo: 

8.1.1.  Quando optar por realizar a vistoria, deverá a proponente agendar 

previamente a visita pelo e-mail: sg-deap@ifsul.edu.br, com a Diretoria de 

Administração e Planejamento do Câmpus Sapiranga.Caberá à Deap, além do 

agendamento mencionado, a emissão da declaração de vistoria técnica, 

conforme modelo do anexo VI, do projeto básico. 

8.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos 

envelopes; 

8.1.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

8.1.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria 
deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através do e-mail if- 
colicit@ifsul.edu.br, antes da data fixada para a sessão pública. 

8.1.5. Se optar pela não realização da vistoria, a proponente deverá emitir a 

Declaração de Renúncia à Vistoria Técnica, conforme modelo do anexo VII 
do Projeto Básico. 

8.1.6. A Declaração de Vistoria ou a Declaração de Renúncia à vistoria deverá ser 
apresentada no envelope nº 1. 

9. DA PROPOSTA 

9.1 A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma 
pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo 
representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo conter: 

9.2 Definição do objeto de forma clara, observadas as informações constantes do 
Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 

9.3 Nome, razão social, endereço da empresa e número do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

9.4 Indicação do valor global proposto, expresso em algarismos e por extenso, em 
moeda corrente brasileira e os preços unitários para oficial e para Servente 
(incluindo todos os encargos e BDI). O preço ofertado deverá cobrir todas as 
despesas relacionadas à execução do Contrato, inclusive alvarás para execução 

da obra, seguros, tributos e encargos de natureza social, trabalhista, 
previdenciária, fiscal ou parafiscal; 
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9.5 Caso as licitantes não informem em sua Proposta de Preços os preços unitários 
para oficial e para Servente, a Comissão de Licitações solicitará que os mesmos 
sejam informados oficialmente, através de registro na Ata de Abertura das 
Propostas ou através de Ofício; 

9.6 A licitante deverá especificar o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI) para todos os itens a serem contratados. Ou seja, deverá ser preenchida 
uma coluna na Planilha de Orçamento Global correspondente ao BDI; 

9.7 A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores 
nominais como também sob a forma percentual, conforme ANEXO II. 

9.8 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária; 

9.9 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 
2013 (TCU, Súmula 254). 

9.10 licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não- cumulativa de PIS 
e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 
de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

9.11 as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 
compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 
contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

9.12 a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 

não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da 
referida Lei Complementar; 

9.13 será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração 
local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto 
Básico e no respectivo cronograma. 

9.14 Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais 

aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta 

apresentada, conforme modelo do ANEXO I; 

9.15 O número da conta corrente, código da agência e do banco, na qual será 
depositado o pagamento; 

9.16 Orçamento detalhado do custo global da obra, em Planilha de Orçamento, 
conforme modelo do ANEXO I, do qual constem os quantitativos, custos unitários, 

custos parciais e custo total dos serviços especificados, em moeda corrente 

brasileira, sendo obrigatória a inclusão e indicação do percentual de BDI adotado 
pela licitante; 

9.17 Detalhamento da composição dos Encargos Sociais, conforme modelo constante 
no ANEXO III; 

9.18 Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura 

do certame. 

9.19 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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9.20 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.21 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 

9.22 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se 
submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

9.23 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

9.24 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

9.25 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante 
ou contratada apresentar à Comissão da licitação ou à fiscalização, a qualquer 
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto 
no subitem anterior. 

9.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

9.27 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. 

9.28 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela 
Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 

9.29 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.30 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.31 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

9.32 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9.33 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 
 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 

licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os 

Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da licitação. 

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, 

não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 

trabalhos. 

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 

esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos 

Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação. 

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e 

pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se 

for o caso. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, nos termos do subitem 7.1 deste 

Edital. 

10.5. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para 

analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e 

horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os 

documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, 

rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

10.6. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 

desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

10.7. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na 

mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do 

direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após 

o regular decurso da fase recursal. 
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10.7.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito 

de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos 

licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

10.7.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 

conforme item próprio deste Instrumento Convocatório. 

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

10.10. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 

pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes 

presentes. 

10.11. Será considerado inabilitado o licitante que: 

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 

Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não 

comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte . 

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

10.12. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma terá 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização 

fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas 

e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 

da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.14. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 

será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados 

os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes 

legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá 

suspender a reunião para análise das mesmas. 
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11.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Convite. 

11.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste 

Convite, para efeito de julgamento da proposta. 

11.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

11.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes 

classificadas. Havendo microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

proceder-se-á à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

11.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na 

sessão ou no prazo de 24 (vinte e quatro)horas, contados da comunicação da 

Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá 

ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

11.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos 

estabelecidos no subitem anterior. 

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 

10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de 

Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário 

estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

11.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova 

classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo 

aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a 

classificação inicial. 

11.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

11.9.1. produzidos no País; 

11.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 
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11.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

11.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes 

habilitados serão convocados. 

11.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de novas propostas, 

escoimadas das causas de desclassificação. 

11.12. Será desclassificada a proposta que: 

11.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

11.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

11.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico 

ou anexos; 

11.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

11.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

11.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

11.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 

para compor a unidade dos serviços. 

11.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se 

verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo 

unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das 

etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 

discriminados nos projetos anexos a este edital. 

11.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por 

preço global ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a 

concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este 

edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento 

do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

11.15. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

11.15.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

11.15.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

11.15.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, 

§§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.15.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a 

exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, 

de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.15.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 

cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível 

a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a 

realização de diligências para o exame da proposta. 

11.15.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

11.15.7. Será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 

parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de 

desclassificação. 

11.16. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para 

a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 

necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de 

aceitabilidade. 

11.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 

seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em 

modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 

alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 

prejuízos aos demais licitantes. 

11.18. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

11.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 

passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

11.20. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos 

licitantes para apresentação de recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis. Interposto o 

recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo 

prazo. 
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11.21. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 

recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento 

licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente 

e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

11.22. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 

será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.23. O resultado do certame será divulgado no www.ifsul.edu.br/2023 
 
 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes 

e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, §§ 4º e 6º, da Lei 8.666, 

de 1993. 

12.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista 

franqueada aos interessados, pelo prazo previsto para a interposição de recursos. 

12.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as 

propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente 

e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, 

eficácia suspensiva. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de 

Licitações, através do e-mail if-colicit@ifsul.edu.br 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade superior do Instituto Federal Sul-rio- 

grandense, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente prestará garantia no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de 

acordo com as condições previstas neste Convite, conforme disposto no art. 56 da 

Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

13.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

13.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração 

a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993; 
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13.1.3 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do 
artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com 

base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

13.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência 
contratual. 

13.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

13.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

13.3.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

13.3.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e 

13.3.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

13.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior. 

13.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

13.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

13.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

13.8 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, 
deverá ter validade durante a vigência do contrato. 

13.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

13.12 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 

13.12.1 caso fortuito ou força maior; 

13.12.2 alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações 
contratuais; 

13.12.3 descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de 
atos ou fatos praticados pela Contratante; 

13.12.4 atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
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13.13 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 

que não as previstas neste item. 

13.14 Será considerada extinta a garantia: 
13.14.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

13.14.2 no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, 
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação 

 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 7 (sete) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 

1993; 

14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

14.4 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta ) dias contados da Ordem de 

Serviço, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, 

§5º, da Lei n° 8.666/93. 

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
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bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 

SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

14.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
 

15 DO REAJUSTE 

15.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice nacional da construção cívil - INCC, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.2 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente sempre que este ocorrer. 

15.3 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o 

definitivo. 

15.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.5 Na ausência de previsão legal, quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

15.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

16 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 
 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 

 
 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada 

etapa prevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento 

da execução do objeto e os materiais empregados. 

18.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

18.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) 

dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 

contratação a que aquela se referir. 

18.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico- 

financeiro executada. 

18.5 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

18.5.1 não produziu os resultados acordados; 

18.5.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; ou 

18.5.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

18.6 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e contracorrente indicados pela Contratada. 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
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ordem bancária. 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

18.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

18.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 

em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

18.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 

I = (6/100) 

365 

 
I = 0,00016438 

X = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 
 
 
 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a 

Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação: 

a) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

b) fraudar na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) cometer fraude fiscal; e/ou 

e) não mantiver a proposta. 

19.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

I. Advertência: poderá ser aplicada por descumprimento de quaisquer 

obrigações previstas no Edital, no Projeto Básico ou no Contrato que não 

acarretem prejuízos significativos para o Contratante; 

II. Multas: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 

cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 
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III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o IFSul, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

19.3 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato. 

19.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 

estabelecidas. 

19.5 As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas 

na hipótese de caso fortuito e força maior, ou na ausência de culpa da 

CONTRATADA, devidamente comprovadas, perante o CONTRATANTE. 

19.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV da subcláusula primeira poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19.7 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

19.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

19.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10 Quando for aplicada a penalidade de multa, a sua cobrança deve ser 

conforme o artigo 86, §§2º e 3º e artigo 87, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, sendo 

observados os passos a seguir: 

a) voluntariedade do interessado – elaborar GRU, caso o fornecedor não pague a 

multa voluntariamente, descontar da garantia do contrato. 

b) garantia – na inexistência da garantia ou valor insuficiente, descontar dos créditos. 

c) desconto dos créditos – na inexistência de créditos ou valor insuficiente, inscrição 

em dívida ativa. 
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d) inscrição em dívida ativa – observar a Portaria MF nº 75/2012. 

19.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo constante na GRU enviada pela autoridade competente. 

19.12 Os recursos deverão ser elaborados com a observância dos seguintes 

requisitos, no aspecto formal: 

a) estar assinado pelo representante legal da CONTRATADA; 

b) ser entregue e protocolado no Instituto Federal Sul-rio-grandense, em horário de 

expediente externo, em dias de efetivo expediente; 

c) conter descrição clara e objetiva da inconformidade que motiva o recurso, bem 

como a fundamentação legal da sua sustentação; 

d) ser apresentado de forma articulada, contendo, basicamente, a narração do fato, 

a fundamentação do direito e o requerimento expresso da revisão da decisão que 

o recorrente pretende; e 

e) ser respeitado os respectivos prazos legais. 

19.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.14 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

 
 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

 
05 
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consequências letais, por ocorrência; 

 

 

2 

Não realizar os pagamentos com mão-de-obra, 

inclusive as decorrentes de obrigações previstas 

na legislação fiscal, social e trabalhista; 

 

05 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

3 

manter na direção da obra, profissionais 

legalmente habilitados pelo CREA ou CAU, que 

serão seus prepostos; 

 

03 

 

4 

cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 

03 

 

 
5 

cumprir fielmente o presente Contrato, de modo 

que no prazo estabelecido, as obras e os serviços 

não sejam entregues em perfeitas condições de 

uso e funcionamento; 

 

 
03 

 

6 

manter, durante a execução do Contrato, todas 

as condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

03 

 

 

7 

Não observar, na execução dos serviços, as leis, 
os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de 
segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT); 

 

 

04 

 

 
8 

cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

 
05 

 
 

20 DA IMPUGNAÇÃO 

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite perante esta 

Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam 

este Convite, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Convite por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 

5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

20.4 A impugnação deverá ser realizada por petição protocolada no endereço 

eletrônico if-colicit@ifsul.edu.br 

 

 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

21.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

21.5 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo 

mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

21.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

21.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.8 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

21.9 Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

21.10 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

21.11 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Convite e 

de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

21.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Convite e seus Anexos, excluir- 

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

21.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.14 Em caso de divergência entre disposições deste Convite e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Convite. 

21.15 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da 

Lei n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

21.16 O Convite está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br e no site www.ifsul.edu.br/2023. 

21.17 O Projeto Básico e o conjunto de Plantas Baixas poderão ser obtidos 

gratuitamente pelo site www.ifsul.edu.br/2023 . 

21.18 O foro para dirimir questões relativas ao presente Convite será o da Seção 

Judiciária de do Estado do Rio Grande do Sul, Subseção Judiciária de Pelotas/RS, com 

exclusão de qualquer outro. 

21.19 Integram este Convite, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de referência e seus anexos; 

ANEXO II – Modelo de Composição do BDI; 

ANEXO III – Composição dos Encargos Sociais; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 
7º, da Constituição Federal; 

ANEXO V – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação; 

ANEXO VII – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte. 

ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrato. 

Pelotas, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Silvia Elena Koth Sedrez 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Instituto Federal Sul-rio-grandense 



 

 

ANEXO I   

CONVITE   08/2022 

PROCESSO Nº 23163.004092.2022-53 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

tubulações, instalações elétricas, impermeabilizações e 

pinturas em Reservatório de água potável metálico. O 

Reservatório pertence ao Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense Campus Sapiranga. 

Segue abaixo as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÀO Unidad
e de 
Medida 

Quantidad
e 

Valor 
unitário 
Máximo 

1 Recuperação das partes danificas internas do 
reservatório metálico, Limpeza através de 
hidrojateamento, remoção de elementos 
soltos, lixamento da superfície interna, 

tratamento da chapa com convertedor de 
ferrugem/produto anticorrosivo; Aplicação de 
Primer Anticorrosivo de base Epoxi; Pintura em 
Resina EPOXI para água potável com 
resistência mecânica e química. 
Substituição da tampa de visita em aço carbono 
por unidade com tampa de ventilação, proteção 

anticorrosiva e tela de proteção contra insetos. 
Fabricação de suspiros inferiores e superiores 
junto as tampas de modo a favorecer o fluxo de 

m² 12,76 1504,23 



 

 

1.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 

1.2. O quantitativo e respectivo código do item são os discriminados na tabela 

acima. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada 

por preço global. 

1.4. A data de início da prestação dos serviços será conforme a Ordem de 

Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa atender a necessidade do Câmpus quanto a 

reforma e revitalização do reservatório que se faz necessária como forma 

de manter a sua integridade estrutural bem como as condições sanitárias 

e de potabilidade da água nele armazenada além de aumentar sua vida 

útil além de reduzir o custo com sua manutenção.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de 

reforma e readequação do reservatório metálico do Campus Sapiranga do 

IFSUL. O serviço consiste da recuperação corretiva na pintura 

impermeabilizadora interna do reservatório inferior da referida estrutura, 

com remoção da pintura e impermeabilização danificada, hidro jateamento 

e limpeza da região afetada, lixamento e tratamento anticorrosivo da 

chapa metálica bem como da pintura existente de modo a permitir uma 

ancoragem e melhor aderência da nova pintura. A nova pintura deve ser 

composta da aplicação de um Primer epóxi e pintura também de base 

umidade no interior das câmaras. 
 

 

2 Substituição de tubulação em PVC (recalque, 
alimentação, limpeza e extravasores), válvulas 
boia e registros por elementos de diâmetro 
semelhante em aço galvanizado. Serão 
substituídas ainda os eletrodutos e a fiação em 
cabos PP (3x2.5mm² e 2x1,5mm²) das boias e 
da lâmpada anticolisão.” As quantidades e 
dimensões dos referidos elementos podem ser 

observadas no ANEXO II deste edital. 

m 58 240,19 



 

 

epóxi, resistente tanto mecânica quanto quimicamente, próprio para água 

potável. Como forma de evitar o retorno das patologias que deram causa 

a este processo de corrosão e da necessidade de intervenção serão 

executadas novas ventilações junto as escotilhas e tampas tanto do 

reservatório inferior quanto superior. 

Será feita a substituição de toda a tubulação em PVC deste reservatório 

por elementos de aço galvanizado, além de suas conexões, registros e 

válvulas, incluindo alimentação, recalque, ramais de distribuição, limpeza 

e extravasores de modo que se tenha uma maior durabilidade e 

confiabilidade do sistema. Além das tubulações destinadas a água potável, 

será instalado também um eletroduto rígido de ferro galvanizado, incluindo 

os condutores, para que se refaça a instalação das boias superiores e 

inferiores, e a lâmpada anticolisão (Cabos PP 2x1.5mm² e 3x2.5mm² 

respectivamente). Mais detalhes sobre dimensionamento dos 

equipamentos consultar Anexo I. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço não continuado a ser contratado mediante convite, de 

acordo com o art. 22, inciso 3º da Lei nº 8.666/1993. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Executar os reparos necessários no fundo do reservatório 

inferior, fornecer, fazer a instalação e os testes das tubulações, 

válvulas, registros, boias, instalações de comando de boias e 

de iluminação anticolisão (EQUIPAMENTOS NOVOS) conforme 

Anexo II deste Termo de Referência.  

5.1.2. Os serviços deverão ser prestados no Campus Sapiranga, 

localizado na Av. Carlos Gilberto Weiss, 155, Quatro Colônias, 

Sapiranga – RS, e podem ser executados em dias de semana, 

em horário comercial. 

5.1.3. Caso necessário, o agendamento para desligamento do 

fornecimento de água para o campus (a partir do ramal de 



 

 

entrada) deve ser realizado pela CONTRATADA. A informação 

do desligamento e religação deverá ser repassada ao Câmpus 

com antecedência; 

5.1.4. Apresentar em reunião preliminar para a CONTRATANTE os 

documentos necessários e formulários a serem preenchidos 

com os resultados das medições dos ensaios e aferições 

realizados, que deverão ser entregues a CONTRATANTE antes 

do recebimento definitivo dos serviços; 

5.1.5. Providenciar a ART junto ao CREA, em nome do responsável 

técnico da empresa contratada, caso necessário; 

5.1.6. O prazo para conclusão dos serviços é de 30 (trinta) dias, 

contados da data prevista, na Ordem de Serviço, para o início 

das atividades. Esse prazo pode ser prorrogado, por igual 

período, desde que devidamente justificado e com aceite da 

Administração; 

5.1.7. Os serviços deverão ser executados por técnicos 

especializados, com NR-10, NR-33 e NR-35, com 

conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor, sob a 

supervisão direta da CONTRATANTE, a fim de manter os 

equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado 

de conservação e funcionamento; 

5.1.8.  Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a 

realização dos serviços uniformizados, portando crachás e com 

todos os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva 

necessários, conforme legislação vigente; 

5.1.9.  Os serviços empregados serão tais que proporcionem e 

garantam perfeitas condições de funcionamento e segurança 

do Reservatório Metálico do Campus; 

5.1.10.  A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento de 

todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários 

para a realização dos serviços. 

5.1.11.  A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 

serviços executados em desacordo com as previsões do Termo 

de Referência. 

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de 

que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

do serviço como requisito para celebração do contrato. 



 

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Aplicam-se ao Termo de Referência, no que for compatível, as disposições 

estabelecidas na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

SLTI (do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão) e no 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que tratam dos critérios de 

sustentabilidade e proteção ambientais. 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante 

agendamento pelo e-mail sg-deap@ifsul.edu.br com a Diretoria de 

Administração e Planejamento do Câmpus Sapiranga.  

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao do recebimento da 

solicitação de orçamento, estendendo-se pelo período de 05 (cinco) dias 

úteis após essa data. 

7.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

7.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 

posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. Agendamento do início da execução para que a CONTRATANTE 

possa providenciar o esvaziamento dos tanques e seu fluxo 

interno de modo a permitir a execução dos trabalhos por parte 

da CONTRATADA. Com os reservatórios vazios os serviços 

devem iniciar com a recuperação interna do reservatório 

inferior e, durante o período de cura/secagem das suas 

diversas etapas, deve se proceder a troca das tubulações. A 



 

 

execução das ventilações, tampas, instalações elétricas além 

da limpeza final devem ser executadas já com a usabilidade do 

reservatório reestabelecida.   

8.1.2. Todos os serviços a serem executados deverão ser prestados 

com segurança e zelo, além de atendimento às normas técnicas 

e demais práticas que proporcionem o atendimento dos 

objetivos com melhor índice de satisfação dos objetivos e 

rotinas propostos no presente Termo de Referência;  

8.1.3. A CONTRATANTE deve apresentar garantia dos serviços 

prestados, pelo prazo de 05 (Cinco) anos, após o recebimento 

definitivo do serviço; 

8.1.4. O prazo de execução dos serviços será de no máximo 10 (dez) 

dias após a data para início dos serviços, constante na ordem 

de serviço emitida pela CONTRATANTE. Esse prazo pode ser 

prorrogado, por igual período, desde que devidamente 

justificado e com aceite da Administração. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

promovendo sua substituição, de acordo com as atividades previstas, e, 

sempre quando necessário. 

9.2. Entre os equipamentos, estão inclusos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) e os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) para os 

profissionais que irão realizar as atividades na subestação, conforme 

legislação vigente. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O 

DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

10.1.1A intervenção no fundo do reservatório inferior se dará em 

ambiente confinado, com paredes de aço carbono, com 

diâmetro de 2,5m, altura interna total de 4,60 metros acesso 

interno por meio de escada do tipo marinheiro fixa e escotilha 

metálica com diâmetro de 60 centímetros devendo desta forma 

ser previstas ferramentas e equipamentos de proteção 

individual e coletiva adequados a realização de todas as 

atividades; 



 

 

10.1.2a troca da tubulação externa (sobretudo a tubulação de 

recalque) além da instalação da fiação e eletroduto devem ser 

realizadas em altura (altura máxima 19,5 metros em relação 

ao solo) devendo desta forma ser previstas ferramentas e 

equipamentos de proteção individual e coletiva adequados a 

realização de todas as atividades;  

10.1.3a pintura externa será realizada em altura (altura máxima 19,5 

metros em relação ao solo) em torno de todo o perímetro do 

reservatório, incluindo escadas e guarda corpos devendo desta 

forma ser previstas ferramentas e equipamentos de proteção 

individual e coletiva adequados a realização de todas as 

atividades; 

10.1.4o acesso ao topo do reservatório superior se dá por meio de 

escada marinheiro existente e exige o uso de cinto de 

segurança em tempo integral durante sua utilização; 

 

Figura 1: Vista Frontal do Reservatórios Figura 2: Tubulação de PVC 

  

Figura 3: Tubulação de Descarga e 

Limpeza 

Figura 4: Patamar e Escada Externa 

  



 

 

Figura 5: Paredes internas reservatório Figura 6: Danos no fundo do 

Reservatório inferior 

  

Figura 7: Danos no fundo do Reservatório 

inferior 

Figura 8: Danos no fundo do 

Reservatório inferior 

  

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 



 

 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI 

da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 

como: 

11.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da 

Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 

empresas Contratadas; 

11.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

11.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 

11.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada;  

11.9 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

11.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 



 

 

11.11 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos 

e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 

contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência 

e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pela CONTRATANTE, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 

devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

12.4 Utilizar empregados habilitados, com NR-10, NR-25, NR-33 e NR-35 e com 

conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010; 

12.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

12.7 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 



 

 

12.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

12.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante 

a execução do serviço. 

12.11 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos 

e especificações que integram este Termo de Referência e seus anexos, no 

prazo determinado. 

12.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

12.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do Anexo I deste Termo de Referência. 

12.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.15  Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

12.16 Cumprir, durante todo o período de execução do serviço, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

12.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do serviço; 

12.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 



 

 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

12.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.21 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no 

subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 5, de 25/05/2017: 

12.21.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

12.21.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas 

especificações técnicas, da documentação produzida e 

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

13 DA SUBCONTRATAÇÃO   

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 



 

 

15 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

15.1 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento 

da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 

15.2 O representante da Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente. 

15.4 Durante a execução do objeto, a CONTRATANTE deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

15.5 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela 

CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 

prestador.  

15.6 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes 

rotinas: 

15.6.1 Acompanhar o reparo e reestabelecimento da 

impermeabilização do reservatório inferior, execução das 

ventilações, instalações elétricas, hidráulicas e pinturas, 

incluindo os seus respectivos ensaios de funcionamento e 

qualidade conforme ANEXO II deste Termo de Referência, 

objeto desta contratação. 

15.6.2 Todos os serviços a serem realizados devem ser 

acompanhados por profissional designado pela Diretoria de 

Projetos e Obras do IFSul (DPO), a quem compete a 

fiscalização técnica. 

15.7 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que 

for pertinente à contratação. 



 

 

15.8 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA 

FATURAMENTO 

16.1 A avaliação da execução do objeto será realizada por meio de ateste de 

servidor designado, com base em documentos e relatórios com resultados 

das medições, ensaios e aferições, e, registros fotográficos da situação 

anterior e posterior a adequação realização, para fins de comprovação da 

adoção de medidas e registro. 

16.2 Não caberá redimensionamento da fatura e sim adequação dos serviços, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

17 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo.  

17.2 No prazo de até 10 (dez) dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 

cumprimento da obrigação contratual;   

17.3 O recebimento definitivo será realizado pela CONTRATANTE após a entrega 

da documentação acima, da seguinte forma: 

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os 

serviços executados, por meio de servidores designados, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários. 

17.3.2 Para efeito de recebimento definitivo, ao final do serviço, o 

representante da CONTRATANTE irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 



 

 

17.3.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à CONTRATANTE não atestar medição 

do serviço até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

17.3.4 O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.4 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, 

ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 

2002). 

17.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 

pela CONTRATANTE, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação 

de penalidades. 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do serviço, conforme este Termo de Referência 

18.2 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

18.2.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 

8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

18.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 



 

 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

18.4.1 a data da emissão;  

18.4.2 os dados do contrato e do órgão contratante;  

18.4.3 o período de prestação dos serviços;  

18.4.4 o valor a pagar; e  

18.4.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

18.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

18.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

18.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   



 

 

18.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

18.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, 

de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, 

quando couber. 

18.13 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 

empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da 

ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

18.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

 

 TXI   

 
365

100
6

I  

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 



 

19 REAJUSTE 

19.1 Os preços propostos pela CONTRATADA são fixos e irreajustáveis. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

20.1.1 Advertência; 

20.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

20.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

20.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração. Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

20.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

20.3 As sanções previstas nos itens 20.1.1, 20.1.3 e 20.1.4 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do item 20.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

20.4 A sanção estabelecida no item 20.1.4 é de competência exclusiva do Ministro de 

Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

20.5 As sanções previstas nos itens 20.1.3 e 20.1.4 poderão também ser aplicadas às 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

20.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

20.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

20.6.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 



 

21.2 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.2.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

21.2.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 

características mínimas: 

21.2.3 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos 

na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade do período ser 

ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

21.2.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  

21.2.5 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

21.2.6 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

21.2.7 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

21.3 Também, deverão ser atendidos os seguintes critérios: 

21.3.1 Prova de inscrição ou comprovante de registro da empresa licitante no 

CREA ou Conselho relacionado ao teor dos serviços, com indicação do 

objeto social compatível com o contrato, contendo, obrigatoriamente, 

o registro dos responsáveis técnicos. Se a empresa não possuir sede 

ou escritório no estado do Rio Grande do Sul, e consequentemente, 

não tiver registro no referido estado, esta, deverá apresentar, quando 

da contratação, visto do registro da empresa e do(s) seu(s) 

Responsável(eis) Técnico(s) junto ao Conselho competente da sua 

região sede. 

21.3.2 A licitante deverá apresentar ainda a CAT (Certidão de Acervo Técnico) 

com registro de atestado, devidamente registrado(s) no conselho 



 

competente, referente a profissionais, na qual conste a licitante como 

empresa vinculada à execução do contrato. 

21.3.3 Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data da licitação, profissional(ais) legalmente habilitado(s) pela 

entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho 

competente da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

- CAT, expedidas por este Conselho, que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços similares aos do 

objeto da presente licitação. 

21.3.4 Certidão de registro de pessoa física no Conselho competente, em 

nome do profissional detentor do atestado apresentado em 

atendimento ao subitem 21.4.3. com validade na data de recebimento 

dos documentos de habilitação e classificação. 

21.3.5 Esta certidão será dispensada caso o nome do profissional conste 

como responsável técnico na certidão de registro de pessoa jurídica 

da licitante. 

21.4 A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será efetuada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

21.4.1 Sócio: contrato social e sua última alteração. 

21.4.2 Diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na 

imprensa, em se tratando de sociedade anônima. 

21.4.3 Empregado permanente da empresa: contrato de trabalho por tempo 

indeterminado com firmas reconhecidas em cartório, ou carteira de 

trabalho e previdência social. 

21.4.4 Responsável técnico: certidão de registro de pessoa jurídica no 

Conselho competente; ou 

21.4.5 Prestador de serviços: contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor desta licitação. 

21.5 Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos Atestados: 

21.5.1 A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter 

as seguintes informações básicas: 

a) Nome do contratado e do contratante; 

b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

c) Localização do serviço (endereço completo); 

d) Serviços executados (discriminação e quantidades). 

21.5.2 Os atestados ou certidões que não atenderem a todas as 

características citadas nas condições acima, não serão considerados. 

21.6 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 



 

21.6.1 Valor Global: R$ 33.125,00 (Trinta e três mil, cento e vinte e cinco 

reais) 

21.7 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

21.8 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

22 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

22.1 O custo estimado da contratação é de R$ 33.125,00 (Trinta e Três mil Cento e Vinte 

e Cinco reais). 

23 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

23.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: _________________________ 

Fonte de Recursos: _________________________ 

Programa de Trabalho: _________________________ 

Elemento de Despesa: _________________________ 

Plano Interno: _________________________ 

 

Sapiranga, 26 de outubro de 2022  

Responsáveis 

_____________________________
____ 

Eduardo Rayher Soares 
Engenheira Civil – CREA/RS 216794 

DEAP – Câmpus Sapiranga 

 

Ciente 

Michel Formentin de Oliveira 
Engenheiro Civil – CREA/RS 167210 
Diretor de Projetos e Obras do IFSul 

 

Anexos: 

Anexo I - Documentação do fornecedor do Reservatório. 

Anexo II - CSA-02_2022 - Projeto Manutenção do Reservatório Metálico 

 
 
 



 

ANEXO II 

CONVITE Nº 08/2022 

PROCESSO Nº 23163.004092.2022-53 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
 
 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
  

ADM - administração central xx% 

DEF = despesas financeiras e de seguros xx% 

RIS = risco e imprevistos xx% 

LB = lucro bruto xx% 

IMP = impostos sobre faturamento* xx% 

ISS xx%  

PIS xx%  

COFINS xx%  

   

BDI  xx% 

* soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) 



 

ANEXO III 

CONVITE Nº 08/2022 

PROCESSO Nº 23163.004092.2022-53 

 
COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

Grupo A: Encargos Sociais Básicos 

INSS xx% 

SESI xx% 

SENAI xx% 

INCRA xx% 

SEBRAE xx% 

Salário-Educação xx% 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho xx% 

FGTS xx% 

Total xx% 
 

Grupo B: Encargos Sociais que recebem Incidências de A 

Repouso Semanal Remunerado xx% 

Feriados xx% 

Férias xx% 

Aviso Prévio Trabalhado xx% 

Auxílio-Enfermidade xx% 

13º Salário xx% 

Aviso Prévio Indenizado xx% 

Licença Paternidade xx% 

Ausências Abonadas xx% 

Total xx% 
 

Grupo C: Encargos Sociais que não recebem as Incidências Globais de A 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa xx% 

Adicional por Aviso Prévio xx% 

Total xx% 
 

Grupo D: Encargos Sociais Complementares 

Vale Transporte xx% 

EPI - Equipamentos de Proteção Individual xx% 

Total xx% 
 

Grupo E: Taxas de Incidências e Reincidências 

Reincidência de A sobre B xx% 

Total xx% 
 

Índice Total xx% 



 

ANEXO IV 

CONVITE Nº 08/2022 

PROCESSO Nº 23163.004092.2022-53 

DECLARAÇÕES 

 

Ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense 

 

 
Prezados Senhores 

 
A ... (nome da empresa) ... CNPJ/MF n.º ..., sediada ... (endereço completo) ..., tendo 
examinado o Convite 08/2022, declara: 

 

a) que concorda com os termos do Convite 08/2022da referida licitação; 

 
b) sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não executando, ainda, qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal.. 

 

 

 
 (Local e Data)   

 
 
 

Empresa Licitante 

(responsável: nome, cargo e assinatura) 
 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 



 

ANEXO V 

CONVITE Nº 08/2022 

PROCESSO Nº 23163.004224.2022-47 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
O(a) Sr(a).  (nome do(a) representante da licitante)  , carteira de identidade n.º 

 , CPF n.º  , como representante devidamente constituído da   (nome da empresa) 

 , CNPJ/MF n.º  , sediada   (endereço completo)   doravante denominada 

licitante, para fins do disposto no Convite n.º 08/2022, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Convite n.º 08/2022foi elaborada de 

maneira independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Convite n.º 08/2022por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite n.º 

08/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Convite n.º 08/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite n.º 08/2022quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite n.º 08/2022não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Convite n.º 08/2022antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite n.º 08/2022não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do Instituto Federal Sul-rio-grandense antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 (Local e Data)   
 
 

(Nome e assinatura do representante legal) 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 



 

ANEXO VI 

CONVITE Nº 08/2022 

PROCESSO Nº 23163.004092.2022-53 

 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 
 (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº , 

sediada   (endereço completo), declara, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação 

no presente processo licitatório, assim como está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

 (Local e Data)   
 
 
 

Empresa Licitante 

(responsável: nome, cargo e assinatura) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 



 

ANEXO VII 

CONVITE Nº 08/2022 

PROCESSO Nº 23163.004092.2022-53 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

 

 
(nome da Empresa) , inscrita no CNPJ nº  , sediada na 

(endereço da empresa) , neste ato representado pelo seu representante legal, o (a) Senhor (a) 

 , inscrito no CPF n° e portador (a) da Carteira de Identidade 

nº    DECLARA, que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário 

individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34, da Lei nº 11.488 de 2007, cumprindo, assim, 

os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não 

possui quaisquer dos impedimentos da referida norma estando apta a exercer o direito de 

tratamento privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor. 

 

 (Local e Data)   
 

 
 

Empresa Licitante 

(responsável: nome, cargo e assinatura) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 



 

 

 

 

ANEXO VIII 

CONVITE Nº 08/2022  

PROCESSO Nº 

23163.004092.2022-53  

 

MINUTA DO TERMO DE 

CONTRATO 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO/OBRA DE ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI IFSUL E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, com sede na Rua 
Gonçalves Chaves, 3218, na cidade de Pelotas /RS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.729.992/0001- 
46, neste ato representado pelo Reitor, Flávio Luis Barbosa Nunes, nomeado pelo Decreto de 17 de 
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 18 de junho de 2021, portador da Matrícula 
Funcional nº 274702 doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em 
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril 
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Convite nº ........../20...., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica, em regime de 

empreitada por preço global, para serviço de recuperação do reservatório metálico, com insumos 

e mão-de-obra, a ser realizado no Câmpus Sapiranga do IFSul, que será prestado nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao 

Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Convite  e seus 

anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com 

início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento 

para o início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 



 
2.3. O prazo de execução deste contrato é de ........., contados a partir do marco supra 

referido. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Projeto Básico. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a 

este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Projeto Básico, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 

os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Projeto Básico, anexo do Edital. 



 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será permitida subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital. 

1.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, 

o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 

de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de 

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 

contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 

nº 7.983/2013. 



 
14.4 Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 
preço global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da 
Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 
do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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